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X FEIRA MEDIEVAL | 3 E 4 DE MAIO DE 2019 |10h – 23h  
   Os Esponsais Senhoriais 

Praça do Município e Ruas adjacentes | Arganil 

(Praça Simões Dias, Rua Oliveira Matos, Largo do Pelourinho, Largo do Campanário) 

 

REGULAMENTO DE PARTICIPAÇÃO 
 

Artigo 1.º 

OBJETO 
 

1 — O presente Regulamento visa estabelecer as regras de participação na X FEIRA MEDIEVAL | Os Esponsais Senhoriais, por parte dos 

artesãos e outros interessados, tais como, associações e turmas. 

2 — Os interessados para participarem fazem-no mediante o preenchimento de uma ficha de inscrição que será entregue / enviada para a escola 

sede do Agrupamento, Escola Secundária de Arganil, até ao dia 19 abril – verificar Anexo I do presente Regulamento. 

 
Artigo 2.º  

PEDIDO | FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

1 — Na ficha de inscrição deverá constar: 

a) Nome completo; 

b) Morada e contactos; 
c) Qualidade em que participa; 

d) Tipo de exposição; 

e) Ser bem explícita a necessidade de um stand; 
f) No caso de não necessitar de um stand explicitar de forma clara as medidas do mesmo;   

g) Identificação da pessoa responsável;  

h) Data e assinatura. 
 

2 — O procedimento com vista à cedência de um stand, inicia-se mediante o preenchimento da ficha de inscrição, apresentada com a 

antecedência mínima de 15 dias relativamente à data da atividade ou evento. 

 
Artigo 3.º 

OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO DEFERIMENTO DO PEDIDO 

 

1 —  Os participantes aceitam  as  normas vertidas  no  presente Regulamento, obrigando-se a cumprir e a fazer cumprir a totalidade dos 

deveres delas emergentes, bem como as regras gerais de conduta cívica. 

  2 — Os participantes deverão garantir a presença nos dois dias da X Feira Medieval.  

3— Os requisitantes/utilizadores ficam obrigados a garantir a segurança do material cedido, desde a data da sua entrega até à 

devolução, no final da feira. 

4 — As entidades requisitantes obrigam-se a devolver todo o equipamento nas mesmas condições em que foram cedidos. 

5 — Devem fazer-se acompanhar de material de apoio tais como mesas de suporte, cadeiras e outros que entendam ser necessários à 

exposição dos produtos. 

6 — A montagem deverá ser realizada na quinta-feira, 2 maio, a partir das 13h até às 09h de sexta-feira, 3 maio.  
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Artigo 4.º 

ORDEM DE INSCRIÇÕES 

 

1 — A prioridade de empréstimo de Stands respeitará a ordem de entrada das inscrições. 

2 – A decisão da distribuição e espaço dos locais dos stands é da responsabilidade da escola e feita mediante sorteio obedecendo dentro do 

possível aos seguintes critérios: 

a) Tipo de produtos; 

b) Exposição solar. 

c) Equidade do espaço destinado à feira 

d) Atividades a desenvolver. 

Artigo 5.º 

INTERPRETAÇÃO E CASOS OMISSOS 

 

1- As lacunas e dúvidas interpretativas suscitadas na aplicação do presente Regulamento serão preenchidas ou resolvidas, pela Equipa 

Organizadora da X Feira Medieval. 

 

 

 
A EQUIPA COORDENADORA DA X FEIRA MEDIEVAL DE ARGANIL  

CURSO TURISMO AMBIENTAL E RURAL  

 


